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O primeiro ano de duração do 
contrato por preso indeterminado 
e considerado como período de ex-
peri ncia, e, antes que se 90mp18 
te, nenhuma Indenização será devT 
da (Coriso1ida 9, urt. 478, § 1QT. 

O aviso previo o devido  ao 
enip e ad , com qunlqueir tempo do 
serviço prestado. 

VISTOS E hEL TADOS &stes autos,am que são partes: co-

mo recorrente, Perfumaria Dahan Ltda, e, como recorrido, Oscar 

Pereira doe Santos: 

Casar Pereira dos Santos, empregado vendedor da Per-

fumaria Dahan Ltda., com o ordenado de Cr  600,00 mensais o 

3&bre as vendas brutas que realizava,, apresentou reclamação coa 

tra a referida firma por despedida sem justa causa, indenizaç o 

de' aviso prévio, no recebimento do ordenado correspoidente ao 

mês de novembro de 19144, protestandor $&nte aç o por ser reser 

vfíta  m idade de convocaç o para o serviço militar. 

.A 5 Junta de Conciliação- Q Julgamento, do Distriro F0 

dral, tendo em vista a prova completa doa].sgado, pelo reclaman 

te ̀o considerando clestituida de qualquer valor a alegação dar* 

clamada, de que   reclamante no era seu empregado pois lhe pa-

gara ordenado de Cr$. 600,00, relativo ao na de fvtreiro  de 

1945, nada mais sendo preciso para demonstração da r ela o de 

emprjgo, e mala que é reconhecida a atitude da firma reclamada 

que, "já por varias vezes, esteve perante essa Junta, resolveu 

julgar procedente a reclamação condenando a Pirm.a reclamada - & 

pagar ao reclamante os ordenados na Importância que menciona e 

a reintegrar-lo (fia. 10). 

Recorrendo a firma condenada para o.Con e1ho Regional 

do Trabalho da la Região,  ate, por unanimidade, negou provi en 

to:_ ao recurso (fie. '30) 
(. 
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Vindo oi  autos  a 6ute Conselho em cr u de recurso extraor-

dinário, a Procuradoria 1wal da Ju ti a do Tx' balho opinou, no senti-

do tie que o recurso intentado no tinha cabimento, pois o Cons 1ho Re-

gional, confirmando o. sentença da Junta andou com todo acerto 

violou 1e1 a16-uMa nem contrariou -uuis.juer decisões trabalhistas de 

cunho interpretativo.  Demaia, nada tinha a opôx' ao aresto prolatado, 

porquanto orocorrido provou LjuC era reservista em idade de convoca-

ção militar, fora di pena dc sem justa causa, e a ora recorrente., com 

o pagamento dos salários de Cr4. 6ü0,00, cio mos de £avcseircr, no pôde 

desfazer a prova, conforme int.sntou, de que orecorrido não ora seu 

empregado.  Assim, na preliminar, ara pelo fl B  conhecimento do mes-

mo e manutenção dó ao6rd o reeor 1do (fia. 50 

g orelat rio.  Isto posto, e, 

CONSIDERANDO que o empregado tinha ura moa de serviço; 

CONS rDÃ'UUDO que a lá1 ao ampara o empregado depois de um 

ano de strv ço; 

OON II)küU)O.que essa si a jurisprud ncia dêstu Conselho 

havendo assim, divergência em reiaç o ao ac rU o do Tri una1 reoor-

r'iUo; 

ACCktDAM os ioxnbroo do eonae liÀo £ac,onal  do Prabalho; p01 

unanimidade do votos, em tomar conhecimento cio recurso, e, de meri-

tia, por maioria, em dar-lho provimento em parte, a fim de dótermi-

nar aja paga ao recorrido somente a import noia do aviso prévio. * 

Custas ex-lego. 

Rlo do Janeiro, 15 de abril de 1946 

eraIao Liontedonio Bezerra aè íenszea 

Ciente: 

darct de eliveira Lima 

Dorval Lacerda 

Publicado no Diário da Justiça em." O/ 
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